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Comunicação Interna
6OV€RNO MUNTCtpÁr,

CASCAVEL
14/05/201 I

Emissor Departamento de Gestão de Pessoas

Receptnr Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

Âssunto Resposta ao Requerimento n" 289/201 8 - Câmara Municipal de Cascavel

Em resposta ao solicitado por meio da CI n" 355/2018, para atendimento à Indicação
no 289/2018 do Vereador Damasceno Junior/PSDC, informamos que conforme previsto no art. 71, §1"
da CLT, qualquer trabalho contínuo, em que suajornada ultrapasse 4 horas e não exceda a 6 horas con-
tínuas, é obrigatória a concessão de um intervalo de 15 (quinze) minutos. não computados na jornada

de trabalho.

Contudo, há empresas que concedem a seus funcionários o inten alo para lanche,

computados na jornada eletiva de trabalho. no entanto este beneÍicio se dá em ruzão de acordo coletivo
firmado entre as partes.

Sendo assim. a iniciativa privada só concede o intervalo mediante acordo coletivo
firmado entre as partes. Como a Adrninistração Pública é pautada pelos principios consritucionais,
principalmente pelos principios da Legalidade e da Eficiência. o intervalo somente poderia ser conce-
dido por meio de previsão legal, após cálculo e análise dos impactos financeiros e impactos na conti-
nuidade da prestaçào do serviço público, uma vez que implicaria em 30 minutos de ausência do servi-
dor de seu posto de trabalho em cadajornada diária de trabalho.
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VANIL A SILVA SCHUNFERT

Data C.I. no 5 83i 201 8

Emitido por: Crisriane

Diretora do D artamento de Gestão de Pessoas

Atenciosamente,


